
Fwd: Fwd: URGENTE - Parecer Técnico

Assunto: Fwd: Fwd: URGENTE - Parecer Técnico

De: Controle lnterno PM Agrolândia <contro leinterno@ agrola ndia.sc.gov.br>
Data: t7 / O6 / 2024, tO:5-/
Para: Compras Administração <com p rasad m @ agrola ndia.sc.gov. br>

Eliege M ena Z. h,lDntibeller
Controledora lniernâ
Preíeitura Municipal de Agrolândia
Ccn:rLfleif:Êrr: : à

mailYtox: / / /C: /Users / Luci / AppData/Roaming/Thunderbird/Pr..

' 147\ 3534-4212

------ Mensagem encaminhada --------

Assunto:Re: Fwd: URGENTE - Parecer Técnico

Datâ:Thu, 13 Jun 2024 1"4:41:59 -0300

De:controle!nterÍ:,' tgrol.rr',.1 - sc.gr;;.Lrr

Para:Compras Admin istração':c.,'ir ra sad m a rolandia.sc. ov. br>

CC:Suzan Frare <sL, La n..iurrd ico(Q:grofu$q.5ç,gov.br>

Boa tarde Luci,

Segue anexo parecer conforme solicitado.

Atenciosamente,

E liege Mena Z. :vôntibeller
ControladDr6 lniernâ
PÍeíeitu ra Munkipal de AErolândiâ

controleinterno aí" âg rolandia sr.gov. br

147) 3536-42!2

Esta rnensôgem, incluindo quài:quer ano:c: ede acesso restrito
e destinô-se, ex(lu5ivarnente, ã pessoa olr ei'rt,dade para a qual

foi endereçada. se você a rÉcebeu indevidãrxente. por fôvo.,
elimine-ô e informe o equívoco ao emiterlte amediatamente. O

uso não ôutorizado do Eonteúdo da mensagem ou anexos é

proibido e sujeitB o inf ator àl penalidades cobÍveis.
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E5tô rÉnsagem, incluindo quai!quer anexos, é de acesto restrito
e destinô-se, exclusivamente. à pessoa ou entidade para a quôl

foi endereçada. 5e você a recebeu indevidarnente. por faYor,

elimine-ô e informe o equívoco ao emitente imediatamente. O

uso nto ãutorizado do ronte(ldo da mensagem ou an exos é
pÍoibido e sujeitd o infrator às penalidades cabÍveis
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Ainda em anexo, segue o respectivo editale documentação da empresa.

18/06 /2024,15sz

Fwd: Fwd: URGENTE - Parecer Técnico mailbox / / /C:/tJsers/Luci/AppData/Roaming/Thunderbird/Pr,..

Em L2 I 06 / 2024 16 : 15, Com pras Ad m in istração escreveu :

Boa ta rde Eliege,

Agradeço pela atenção.

----- Mensagem enca minhad a --------

Assunto:Re: URGENTE - Parecer Técnico

Data:Wed, t2 Jun 2O24 15:17:50 -0300

De: t@aglqLq11Q_tA.scCov.br
Para:Compras Admi nistração "-, :rl p4 gg!4 @a rolandia.sc gov. br>

Boa Tarde Luci,

Acuso o recebimento e estarei providenciando parecer o mais breve possível.

Atenciosamente,

Eliege Mena Z. Montibeller
Controlâdorâ lntêrna
PÍeíeituÍa Munkipal de AErolândia

controleinl ernr- @ âE rola ndra.sc.sov. br

|.47\ 3534-42.2

Esta mensagem, incluindo quaisquer anexo-., é de ace5so rettÍito
e destina-se. exclusivamente, à pessoa ou entidade para a qual

foi endereçada. se você a recebeu indevidamente, por favoÍ,

elimine-a e informe o equívoco ao er.iitente imediatômente. O

uso não autoÍizado do conteúdo da rnenlagern ou anelos é

proibido e sujeitô o inf ator à5 penaliddcie, rãbÍveis.

Em 12 / 06 I 2024 10 :07, Co m pras Ad m i n istraçã o escreveu :

Bom dia,

Segue em anexo o pedido de análíse e emissão de parecer referente à documentação

apresentada pela empresa classificada em l-e lugar no Processo Licitatório - Pregão Eletrônico

ne 44/2024, que tem por objeto o "registro de preços para eventual e futura prestação de

serviços de limpeza interna e externa destinados a atender os ambientes educacionais da

Rede Municipal de Ensino e demais ambientes dos diversos setores da Administração

Municipal".

lnformo que a presente demanda também foi enviada a Assessoria Jurídica.

E

Á,-r--
a



Fwd: Fwd: URGENTE - Parecer Técnico

Solicito urgência na análise.

Favor, informar o recebimento deste e-mail.

Muito obrigada pela atenção.

Atenciosamente,

Lucilene Will Ramos

Pregoeira Suplemente

mailbox / / / C: /Userc / Luci / AppData /Roaming/Thunderbird/Pr...

304KB

r- Náo contém víru s.\4,ww.avast com

Anexos

Parecer ne 057 - Licitação - Habilitação de Fornecedor.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROúNDIA - SC

CONTROLADORIA INTERNA

co ntrole intern o@agrola nd ia.sc 'gov. br

pARECER CONTROLE TNTERNO 057/2024

HABILITAçÃO DE FORNECEDOR

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NE 4412024:. OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA

EVENTUAL E FUTURA PRESTAçÂO DE SERVIçOs DE LIMPEZA INTERNA E EXTERNA

DESTINADOS A ATENDER OS AMBIENTES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAT DE

ENSINO E DEMAIS AMBIENTES DOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAçÃO

MUNICIPAL.

Com base nas atribuições legais e normas que regulam o Sistema de Controle lnterno,

relacionadas ao controle prévio e concomitante dos atos de gestão, emitimos parecer em

resposta à consulta formulada pela Divisão de Compras, sobre a habilitação de empresa

classificada em primeiro lugar na disputa vinculada ao processo licitatório - Pregão

Eletrônico 44/2024, à luz da nova Lei de Licitações e contratos Administraüvos conforme

abaixo:

1) a adequação do objeto social da empresa ao objeto do processo licitatório;

A habilitação em relação ao objeto social da empresa é um tema abordado na nova Lei de

Licitações, conforme disposto no Art. 661

"Art. 66, A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de

o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a

documentação a ser apresentada por ele limita-se à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível,

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada."

Assim como nosso edital no item 6.1 e 6.2 expõem as condições de participação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROTÂNDIA- SC

CONTROLADORIA INTERNA

controleinterno@agrolandia.sc.gov.br

ã os cor.rorçõrs e ne srnt çõEs DÉ PARÍ|cr

e.r. oas cor'rorçóts,

6.1.1. Poilerãrr ,.r,rr.ii,.1r oe<1i Licitação t.,.las e quaisquer empresas, Íegularmente êstabelecidâs no País,

qrre rejanr ;: i ,( .L ., ,r r . .lenciêdi!,,r, cbjeto destâ licitação e que sati3fáçâm todâs âs erí8êôciâs,

e.,peciíica,,r.:-..r.rin':r r: lrs neste Ed i,ll .- teusAnexos.

6.2. DAS RESTRTçôES:

Wêb Site : www.egrolandia.sc.eov.br
Teleíon e: í47 )35 342 72 ' 147)35344155

PÍegão Eletrônico Ne 44/2024

6.2.1. Não podeíão participJr deste Pregãr

......_Pá8.4136

iÕ
PREFÊIÍIJRA Ií UI']ICIPAL DE AGROLÁNOÂ

Rua oo5 PltY|elro5. l(E - CEP 88,120{00 - AgÍolâfila/§C

Fonêfax (17) 3531-1212 - !4tat!!!qa@ral-gg!g

6 2.1 1. ir ':i :., r. : i -.r I parti.ipj: lÉ licitàção e impedida de contíàtâr cÔm o município de

Agrolàndr3 /-r.rirl- . ; i,1.r: ii -i3nçào aÊi r'1.,;

b 7.1.2. Fn r-";. ,. ji' , .;, ,Lr Jóne3 fi:rr . cil,'lr ou .ontratar com ã AdministraÉÔ PÚblica, enquanto

perdurareir al ir ati.,: I :iiErir Lílànte! d:, L.rrçáo ou ate que seia pÍomovida suâ íeabilitâç;o;

6.2.1.3.CtLr ii.t.r J n1. ''r,:.'tnquadrlIr:nacvedaçõesprevistasnoârt 14datei n9 7413117021;

ir.2-1.4.So ...::.r:ri : r ,joô!to.' r I luÔ.ionaí no Pôis;

6 2 1.5. Er '.., ,-, . , .1u !ot!r. ;'.ial nào seia pertinente e €ompatível coín o obiêto destê

:':'" : . .-

Dessa forma, a Administração deve verificar se as atividades desempenhadas pelos

licitantes, conforme dispostas em seus documentos consütutivos, são compatíVeis com o

ob.jeto da licitação.

Ao analisar a documentação apresentada, observou-se que a empresa não possui

atrvidades compatíveis com o objeto da licitação.

portanto, para fins de habilitação jr-rrídica nas licitações, é imprescindível que haja essa

compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas no contrato social

Página 2 de 4

Pref eitura Municipal de Agrolândia

cNPl: 83.102.582/0001-44

Rua dos PioneiÍos, 109, Centro - CEP:88420400



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROúNDIA - SC

CONTROLADORIA INTERNA

controleinterno@agrolandia,sc.gov,br

das empresas licitantes. Este entendimento é corroborado pelo Tribunal de Contas da

União (TCU) no Acórdão nq 503/2021-Ple ná rio, julgado em \O/O3/2O2L (Representação,

Relator Ministro-SubstitLrto Augusto Sherman).

2) a capacidade técnica e operacional da empresa enquadrada como MEI para executar o

contrato;

A nova Lei de Licitações (NLL) limita a obtenção de beneficios às Microempresas (ME) e

Empresas de Pequeno Porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valorês somados

extrapolenr a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP (art.

4e, § 2e). Para contratações com prdzo de vigência superior a um ano, a NLL dispõe que

será consiclerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos (art' 4e, §

3e).

A empresa em questão possui capital social de cinco mil reais e está limitada ao

faturamento anual de RS 81 mil.

Cabe ainda destacar que o MEI pode, no máximo, ter um funcionário contratado e nosso

edital faz menção a 13 lugares disüntos para prestação do serviço que podem ser

solicitados de forma sim ultânea.

Diante do exposto, embora a empresa tenha apresentado um atestado de capacidade

técnica, não se evidencia que ela possua a capacidade técnica e operacional necessária

para atender às exigências do edital e cumprir as obrigações contratuais. Sugêre-se que,

caso não ocorrâ a inabilitação sumária, sejam solicitados outros documentos - como

notas fiscais, por exemplo - que possam comprovar que a empresa presta serviços da

mesma natureza do objeto da licitação.

Ressalto que a opinião acima não -.lide e nem respalda quaisquer irregularidades não

identificadas por este Controle lntenro e que a decisão de habilitação do fornecedor cabe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROTÂNDIA - SC

CONTROLADORIA INTERNA

controleinterno@agrolandia.sc.gov.br

somente ao agente de co ntratação/pregoeiro.

ELIEGE N4ENA As'inôdode Ío.ma drertàt
oo, EUEGÉ MLNAZEMKt
MONTtEtLIER.O56 t8 t689r O

MONTIBELLER:0561 o.dor: 2024.06. r 3 r44o:se

8168910 -03 0o

Fonte:

Eliege Mena Zemke Monübeller

Contro la dora lnterna

documento/acordao-completo/*/NUMACORDAOhtt ps://pesouisa.apps.tcu.gov.br/

%253 A5 03%)520 AN OACO R DAO %25 3 A20 2 7%2520 CO LEG t AD 0./"253 Ao/o 2522P le n%25c3%25 AL r i 0%2522 /
DTR E LEVANCIA%2 5 20 de sc%252C%252ONU MACORDAOINT% 2521desc/0

https://www. po rt a ld ecom p ra 5 pu blicas.com. b r/novida des/mei-pode-participa r-de-licitacao-confira-a-

Página 4 de 4

PrefeiLu ra Municipal de Agrolândia
CNPIr 83.102.582/0001-44

Rua dos Piofeiros, 109, Centro - CEP:88420400

documentac.o- 1152

É o parecer do controle interno.

Agrolândia, 13 de junho de 2024.


